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PORTARIA Nº 1501, DE 20 JUNHO DE 2016 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA-IFB, nomeado pela Portaria nº 298 de 

12 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 796 de 30 de março de 2016, publicada no Boletim 

de Serviços/IFB de 30.03.16, referente à comissão de análise interna da Progressão Docente e 

RSC. 

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2º – DESIGNANDO os servidores, abaixo indicados,  para comporem a 

Comissão de Revisão das Progressões Docentes, no âmbito do Instituto Federal de Brasília – 

Campus Samambaia: 

Nome Matrícula Siape Função 

João Carlos Barleta Uchôa 1189735 Presidente 

Elza Maria Teixeira Campos 2247450 Membro 

Carlos Petrônio Leite da Silva 1811695 Membro 

Roger Maia Dias Ledo 1933568 Membro 

 

LEIA-SE: 

Art. 2º – DESIGNANDO os servidores, abaixo indicados,  para comporem a 

Comissão de Revisão das Progressões Docentes, no âmbito do Instituto Federal de Brasília – 

Campus Samambaia: 
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Nome Matrícula Siape Função 

João Carlos Barleta Uchôa 1189735 Presidente 

Elza Maria Teixeira Campos 2247450 Membro 

Carlos Petrônio Leite da Silva 1811695 Membro 

Roger Maia Dias Ledo 1933568 Membro 

Fernanda Freitas Costa de Torres 1757188 Membro 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Original Assinado 

FERNANDO DANTAS DE ARAÚJO 
Diretor Geral do Campus Samambaia 

Portaria Nº 298 de 12 de fevereiro de 2016 

 

 

Publicada no BS/IFB, de 20.06.2016 
 

 

  

 


